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PROJETO  DE  LEI   Nº  058/05
SUMULA: Modifica o  Art. 1º e  § 1º do mesmo Art. da Lei nº 118/96 de 06/12/96, que autoriza proceder dação em pagamento, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU  E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE

L
E
I

Art. 1º - O Art. 1º e § 1º , ambos da Lei nº  118/96 de 06/12/96, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder Dação em Pagamento ao Sr. SHIROSHI SAGAI e sua mulher EMICA TAKEMOTO SAGAI, dos imóveis abaixo constantes, integrantes do Loteamento a ser implantado no lote sob nº 2/A/13-A-1/REM/2-REM, com a área de 58.627,97 m² da Gleba Fazenda Três Bocas, perímetro urbano deste Município, objeto da matrícula originária nº 9.973 do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício desta Comarca. 
§ 1º - Os imóveis a que se refere o “caput” do Art. 1º desta Lei são os seguintes:

	Quadra 03
	01 lote

	Quadra 04
	16 lotes

	Quadra 05
	23 lotes

	Quadra 06
	17 lotes

	Quadra 07
	16 lotes


Art. 2º - São mantidas as demais disposições da Lei nº 118/96 de 06/12/96, não alteradas por esta.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 29 dias do mês de abril de 2005.

Valter Aparecido Pegorer

    Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor  Presidente,

Senhores Vereadores.

O presente Projeto de Lei, tem por objetivo corrigir erros da área de diversos lotes, que compõem o Loteamento Recanto do Lago II, que eram incompatíveis com a Legislação do Município e também corrigir a área  total do Loteamento que por um equívoco foi aprovado com 48.203,17 m² e na verdade é de 58.627,97 m², conforme comprova o mapa já corrigido (doc. Anexo), propiciando com isso a regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.
Anexo, juntamos o Ofício 300/05 de 28/04/05 do Secretario Municipal de Infra-Estrutura Urbana,  Engenheiro Herivelto Moreno, solicitando essa alteração.

São estas, Senhor Presidente, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a propor o encaminhamento do Projeto de Lei em questão.

  Valter aparecido Pegorer

     Prefeito Municipal
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